
CONEXÃ
CEAF

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº35 – 02/07/2025

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

Tema 1409 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a inexistência de 
repercussão geral.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 1º; II; IV; 6º; 37; 205; e 214; IV; V; e VI, da Constitui-
ção Federal, se os atos do Ministério da Educação sobre o programa de 
financiamento estudantil contrariam a Lei nº 10.260/2001 que institui o 
FIES, o direito à educação e o princípio da dignidade humana.

Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 25/06/2025

TEMA 1409 - STF

Tema 1364 – STJ. Situação do Tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de apuração de crédi-
tos de PIS /COFINS em regime não cumulativo sobre o valor do ICMS 
incidente sobre a operação de aquisição, à luz do disposto no art. 3º, § 
2º, III, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, incluído pela Lei 
14.592/2023.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/6/2025 e finalizada em 
17/6/2025 (Primeira Seção).

Vide Controvérsia n. 704/STJ.

Informações Complementares: Há determinação de suspender o pro-
cessamento de todos os processos judiciais pendentes, individuais ou 
coletivos, que tramitem no território nacional, em primeiro e segundo 
graus de jurisdição e neste Superior Tribunal deJustiça, inclusive nos 
juizados especiais, que versem sobre a questão objeto deste repetitivo, 
conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

REsp 2150894/SC
Tribunal de Origem: TRF4
Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetação: 24/06/2025

REsp 2150097/CE
Tribunal de Origem: TRF5
Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetação: 24/06/2025

REsp 2150848/RS
Tribunal de Origem: TRF4
Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetação: 24/06/2025

REsp 2151146/RS
Tribunal de Origem: TRF4
Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetação: 24/06/2025

TEMA 1364 - STJ

Tema 1365 – STJ. Situação do Tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos 
morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-
-assistencial pela operadora de plano de saúde.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 04/6/2025 e finalizada em 
10/6/2025 (Segunda Seção).

Informações complementares: Há determinação de suspender os 
recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada 
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ).

REsp 2197574/SP
Tribunal de Origem: TJSPCF
Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Data de afetação: 24/06/2025

REsp 2165670/SP
Tribunal de Origem: TJSPCF
Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Data de afetação: 24/06/2025

TEMA 1365 - STJ

NOVOS TEMAS

Tema 1366 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Direito constitucional e internacional. Recurso extraordinário. Transporte 
aéreo internacional de carga. Responsabilidade por danos materiais. Limi-
tação em convenções internacionais. Reafirmação de jurisprudência.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo que afirmou a prevalência de convenções 
internacionais para limitar a indenização por dano material em transporte 
aéreo internacional de carga. Isso porque as normas e os tratados interna-
cionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas, espe-
cialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, teriam prevalência em 
relação ao Código Civil e ao Código de Defesa do Consumidor.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se a 
pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo interna-
cional de carga e mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e 
tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de 
Varsóvia e de Montreal.
III. Razões de decidir 3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julga-
mento do RE 636.331 (Tema 210/RG), afirmou que as normas e os tratados 
internacionais sobre a responsabilidade das transportadoras aéreas têm 
prevalência sobre o Código de Defesa do Consumidor, para o fim de limitar 
a indenização por danos decorrentes de extravio de bagagem de passa-
geiro. 4. O Plenário do STF, em julgamento de Embargos de Divergência no 
ARE 1372360, assentou que as razões de decidir do Tema 210/RG são apli-
cáveis ao transporte aéreo internacional de carga e mercadoria, de modo 
que a pretensão indenizatória por danos materiais também está sujeita aos 
limites previstos em normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 
em especial as Convenções de Varsóvia e de Montreal. 5. O debate sobre o 
afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando a transporta-
dora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave 
pressupõe o exame de matéria fática e infraconstitucional. Inexistência de 
questão constitucional.
IV. Dispositivo e tese 6. Recurso extraordinário conhecido em parte e, na 
parte conhecida, desprovido. Teses de julgamento: “1. A pretensão indeni-
zatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e 
mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados interna-
cionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de 
Montreal; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o afastamen-
to da limitação à pretensão indenizatória quando a transportadora tem 
conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave”.

Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 03/02/2025
Data do julgamento de mérito: 03/02/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2025
Data do trânsito em julgado: 28/06/2025

TEMA 1366 - STF

Tema 1282 – STJ. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Definir se a seguradora sub-roga-se 
nas prerrogativas processuais inerentes aos consumidores, em especial na 
regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em razão do pagamen-
to de indenização ao segurado em virtude do sinistro.

Tese Firmada: O pagamento de indenização por sinistro não gera para a 
seguradora a sub-rogação de prerrogativas processuais dos consumido-
res, em especial quanto à competência na ação regressiva.

Anotações NUGEPNAC: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1º, do 
CPC/15).

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 4/9/2024 e finalizada em 
10/9/2024 (Corte Especial).

Vide Controvérsia n. 581/STJ.

Informações complementares: Há determinação de suspensão do pro-
cessamento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso 
especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem 
sobre idêntica questão.

REsp 2092308/SP 
Tribunal de origem: TJSPCF
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data de afetação: 16/09/2024
Data do julgamento do mérito: 19/02/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/02/2025
Data do trânsito em julgado: 26/06/2025

REsp 2092310/SP 
Tribunal de origem: TJSPCF
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data de afetação: 16/09/2024
Data do julgamento do mérito: 19/02/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/02/2025
Data do trânsito em julgado: 26/06/2025

REsp 2092311/SP
Tribunal de origem: TJSPCF
Relatora: Min. Nancy Andrighi
Data de afetação: 16/09/2024
Data do julgamento do mérito: 19/02/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/02/2025
Data do trânsito em julgado: 26/06/2025

TEMA 1282 - STJ

TEMAS FINALIZADOS

Tema 1286 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Direito administrativo e outras matérias de direito público. Recurso 
extraordinário. Lei estadual. Obrigatoriedade de adaptação de carri-
nhos de compras. Transporte de crianças com deficiência ou mobilida-
de reduzida. Constitucionalidade. Competência legislativa concorren-
te. Proteção à pessoa com deficiência. Ausência de violação aos princí-
pios da livre-iniciativa, isonomia e proporcionalidade. Repercussão 
geral (tema 1.286). Recurso desprovido.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário, com repercussão geral 
reconhecida (tema 1.286), interposto contra acórdão do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo, proferido em sede de representação de 
inconstitucionalidade. O acórdão concluiu pela constitucionalidade de 
lei estadual que impõe a hipermercados, supermercados e estabeleci-
mentos congêneres a obrigatoriedade de disponibilizar um percentual 
de carrinhos de compras adaptados para o transporte de crianças com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 2. A recorrente sustenta a inconsti-
tucionalidade material da norma, por suposta ofensa aos princípios da 
livre-iniciativa, isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.
II. Questão em discussão 3. O caso discute a constitucionalidade de lei 
estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de carrinhos de 
compras para transporte de crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida.
III. Razões de decidir 4. A revogação da lei impugnada e a incorporação 
de seu conteúdo em nova legislação não acarreta a perda de objeto do 
recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, dada a per-
sistência da controvérsia e a relevância do tema, evidenciada pela exis-
tência de normas similares em outros entes federativos. A jurisprudência 
do STF orienta-se no sentido de que a prejudicialidade do caso concre-
to não impede a análise da questão de fundo e a fixação de tese em 
repercussão geral. 5. Os Estados-membros possuem competência 
legislativa concorrente para dispor sobre a proteção e integração social 
das pessoas com deficiência (art. 24, XIV, CF), sobre consumo (art. 24, V, 
CF) e competência comum para cuidar da saúde, assistência pública e 
da proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II, CF). 6. A 
norma estadual não viola o princípio da isonomia ao direcionar a obriga-
ção a hipermercados, supermercados e estabelecimentos congêneres, 
pois tal distinção baseia-se em discrímen razoável. 7. A imposição de 
adaptação de 5% dos carrinhos de compras para o transporte de crian-
ças com deficiência ou mobilidade reduzida não ofende os princípios da 
livre-iniciativa, da razoabilidade e da proporcionalidade. A medida é 
adequada para facilitar a locomoção, necessária por complementar o 
arcabouço normativo de proteção à pessoa com deficiência, e propor-
cional em sentido estrito, visto que o ônus imposto é moderado diante 
do direito fundamental à inclusão e à dignidade da pessoa com defici-
ência, em consonância com os arts. 1º, III; 3º, IV; 23, II; 24, V e XIV; 227, § 2º; 
e 244 da Constituição Federal e as previsões da Convenção Internacio-
nal sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.
IV. Dispositivo e tese 8. Recurso desprovido. Tese de julgamento: É 
constitucional lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação 
de percentual de carrinhos de compras para transporte de crianças com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

Relator: Min. Gilmar Mendes
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 11/12/2023
Data do julgamento de mérito: 10/06/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 23/06/2025

TEMA 1286 - STF

Tema 1265 – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executi-
vidade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecuta-
dos para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os hono-
rários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução 
(art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).

Tese firmada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade 
resultar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo passivo da Exe-
cução Fiscal, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apre-
ciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto 
não há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento 
jurisdicional.

Anotações NUGEPNAC: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1º, do 
CPC/15).

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/5/2024 e finalizada em 
21/5/2024 (Primeira Seção). 

Vide Controvérsia n. 600/STJ.

Informações Complementares: Há determinação de suspensão de 
Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda instân-
cia e/ou no STJ.

REsp 2097166/PR
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de afetação: 12/06/2024
Data do julgamento de mérito: 14/05/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 23/06/2025

REsp 2109815/MG
Tribunal de origem: TJMG
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de afetação: 12/06/2024
Data do julgamento de mérito: 14/05/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 23/06/2025

TEMA 1265 - STJ

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7206424&numeroProcesso=1543686&classeProcesso=RE&numeroTema=1409
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1364&cod_tema_final=1364
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5660013&numeroProcesso=1198269&classeProcesso=RE&numeroTema=1286
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7067180&numeroProcesso=1520841&classeProcesso=RE&numeroTema=1366
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1282&cod_tema_final=1282



